
COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS (CICS)
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 64, de 2024

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, para introduzir o processo de execução judicial
em caso de inatividade fiscal.
 
Autor: Renilce Nicodemos - MDB/PA
Relator: Deputado Delegado Ramagem – PL/RJ

1. RELATÓRIO

O Projeto de Lei Complementar n. 64, de 2024, pretende alterar o disposto no §15-
B do art. 18-A da Lei Complementar n. 123, de 2006, com o seguinte texto proposto:

"Art. 18-A (...) 
§15-B.   O Poder  Público  poderá  executar  judicialmente  a  dívida

relacionada  ao  MEI  após  período  de  12  (doze)  meses  consecutivos  sem
recolhimento  ou  declarações,  mediante  notificação  eletrônica  ou  física  ao
empreendedor,  devendo  a  informação  ser  publicada  também no Portal  do
Empreendedor, na forma regulamentada pelo CGSIM.". 

Atualmente, o §15-B dispõe que “O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente
cancelada após período de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações,
independentemente de qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal
do  Empreendedor,  na  forma  regulamentada  pelo  CGSIM”.  O CGSIM é  o  Comitê  para
Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e
Negócios. 

A  proposição  apresenta  justificativa  no  sentido  de  que  “substituição  do
cancelamento automático da inscrição do MEI por um processo de execução judicial após 12
meses de inatividade fiscal, complementada pela obrigatoriedade de notificação prévia,  é
uma medida  socialmente  responsável.  Esta  abordagem reconhece  a  realidade  econômica
desafiadora  enfrentada  por  muitos  microempreendedores,  especialmente  aqueles  que  se
tornaram MEIs por necessidade, após serem desligados involuntariamente do mercado de
trabalho  formal.  Além  disso,  a  garantia  de  notificação  antes  de  qualquer  ação  judicial
oferece uma oportunidade crucial para os MEIs regularizarem sua situação, promovendo a
inclusão e a sustentabilidade econômica ao invés de penalizar imediatamente a inatividade
fiscal.”
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O projeto foi encaminhado às Comissões de Indústria, Comércio e Serviços (CICS);
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art.
54 RICD).

 
A proposição  está  sujeita à  apreciação de plenário,  tendo em conta tratar-se de

Projeto de Lei Complementar.

O prazo para emendas transcorreu sem que nenhuma fosse apresentada.

É o relatório.

2. VOTO DO RELATOR

A justificação apresentada pela Deputada autora do projeto é louvável, pois de fato
é necessário que este Parlamento tenha um olhar diferenciado e zeloso para com a figura dos
Microempreendedores  Individuais  (MEI),  que  personificam  um  mercado  dinâmico  e
autônomo a cada dia mais presente no País e no Mundo.

No entanto,  é  necessária  uma análise  mais  acurada  do tema para a  aferição  do
mérito da proposta legislativa em apreço. 

Conforme disposto no atual  art.  18-A da  LC 123,  de 2006,  o  cancelamento  da
inscrição do MEI em razão de inadimplência por 12 meses consecutivos é uma faculdade
aberta pela Lei, mas cujo exercício depende de regulamentação do Comitê para Gestão da
Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios, o
CGSIM. E essa regulamentação está na RESOLUÇÃO Nº 36, DE 02 DE MAIO DE 2016
(disponível  em
https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/drei/cgsim/arquivos/Resoluo_36_alterada_pelas_Re
solues_39__43__44_verso_fev19.pdf). 

Essa Resolução, em redação dada no ano de 2017 (conforme Resolução nº 39, de
28  de  agosto  de  2017),  estendeu  bastante  o  prazo  de  inadimplemento  e  inatividade
necessário ao cancelamento,  requerendo inatividade e inadimplemento,  cumulados, por 2
exercícios consecutivos e ininterruptos, com a seguinte redação:

Art.  1º  Será  cancelada  a  inscrição  do  Microempreendedor
Individual- MEI que esteja:

I  -  omisso  na  entrega  da  Declaração  Anual  Simplificada  para  o
Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) nos dois últimos exercícios;
e (Redação dada pela Resolução nº 39, de 28 de agosto de 2017); e

II - inadimplente quanto a todos os recolhimentos mensais, por meio
de Documento de Arrecadação Simplificada, devidos desde o primeiro mês
do período previsto no inciso I até o mês de cancelamento (Redação dada
pela Resolução nº 39, de 28 de agosto de 2017).

E a redação foi alterada apenas para aprimoramento de texto, mas o conteúdo já era
o mesmo desde a sua origem. Ou seja, percebe-se que já há muitos anos o tema está tratado
adequadamente pelo regulamento a que remete a LC 123, com razoabilidade e ponderação.
Afinal, o cancelamento somente ocorrerá em caso de uma inatividade plena que perdure por
2 exercícios inteiros.
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Outrossim, embora a LC 123 permita  o cancelamento sem notificação prévia,  o
regulamento também foi adequado e razoável ao prever uma prévia suspensão da inscrição,
pelo período de 95 dias.  Isso equivale  à notificação do Microempreendedor,  com prazo
bastante  razoável  para  a  regularização  antes  que  haja  o  efetivo  cancelamento  de  sua
inscrição.

Dessa feita, não se percebe, no cenário já posto há mais de 8 anos, qualquer avanço
estatal  que torne necessária a mudança legislativa pretendida.  Noutras palavras, o que se
verifica  é  que  o  comando  legal  foi  adequadamente  lido  pela  Administração  em  sua
regulamentação,  com  o  necessário  olhar  diferenciado  e  zeloso  para  com  a  figura  dos
Microempreendedores  Individuais  (MEI),  que  personificam  um  mercado  dinâmico  e
autônomo a cada dia mais presente no País e no Mundo.

No entanto,  não se pode olvidar  que  a  regulamentação pelo  Poder  Executivo  é
volátil  e  sujeita  a  modificações  de  várias  origens  e  razões  de  ser.  Afinal,  o  CGSIM é
regulamentado em Decreto, e os termos do Decreto atual - DECRETO Nº 9.927, DE 22 DE
JULHO  DE 2019 -  evidenciam  composição  é  amplamente  majoritária  para  o  Governo
Federal, como naturalmente acontece nesse tipo de colegiado. 

Portanto, faz-se oportuno aproveitar a proposição em tramitação para propor uma
alteração mais leve e objetiva, apenas no sentido de estender o prazo da lei atual, fazendo-o
coincidir com o regulamento já duradouro, e para resguardar que não haja cancelamento sem
notificação prévia, sendo oportunizada a regularização. 

Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Complementar n. 64,
de 2024, na forma do SUBSTITUTIVO em anexo.

Sala da Comissão, em         de                         de 2024.

Deputado Delegado Ramagem
Relator
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS (CICS)
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 64/2024

Altera  o  §15-B  do  art.  18-A  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  14  de
dezembro de 2006. 

 O  Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O §15-B do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18-A ……………………………………….………………………..
…………………………………..………………………………………… 

§15-B.  O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após
período de 24 (vinte e quatro) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações,
mediante  prévia notificação por  meio  de  Domicílio  Tributário  Eletrônico  -  DTE,
aplicativo  de  mensagens  instantâneas  e  correio  eletrônico,  com  possibilidade  de
regularização, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, tudo
na forma regulamentada pelo CGSIM.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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